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LEI N° 7.836, DE 23 DE MARÇO DE 2026.

Institui o Dia Municipal do Mecânico no 
Município de Rio Verde - GO e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica instituído, no âmbito do Município de Rio Verde - GO, o Dia Municipal 
do Mecânico, a ser comemorado, anualmente, no dia 20 de dezembro.

Art. 2o A data instituída por esta Lei passa a integrar o Calendário Oficial de Datas 
Comemorativas do Município de Rio Verde - GO, com caráter exclusivamente simbólico e 
comemorativo.

Art. 3o As homenagens e eventuais atividades alusivas ao Dia Municipal do Mecânico 
poderão ser promovidas por entidades de classe, instituições de ensino, empresas, associações 
ou pela própria comunidade, sem implicar criação de programas, obrigações administrativas ou 
aumento de despesas para o Poder Executivo Municipal.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Rio Verde, aos 23 de março de 2026.
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